
CÂMARA DOS DEPUTADOS

 Gabinete do Deputado Federal Cleber Verde – Republicanos/MA 

PROJETO DE LEI Nº          DE 2022
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Altera o Art. 12, V, da Lei nº 9.656, de 3
de junho de 1998, que dispõe sobre os
planos e seguros privados de assistência 
à saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  altera  a  Lei  nº  9.656,  de  3  de  junho  de  1998,  que
“Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde”, para dispor
sobre o rol de procedimentos e eventos em saúde 

Art. 2º A alínea “c” do inciso V do art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de
junho de 1998, passa a vigorar da seguinte forma:

c) A contar da data de assinatura a cobertura dos casos de urgência e
emergência;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
As  operadoras  de  planos  de  saúde,  por  oferecerem,  mediante

remuneração,  serviço  no  mercado  de  consumo,  enquadram-se  no  conceito  de
fornecedor,  constante do art.  3º, caput, do CDC. De outro lado, as pessoas naturais,
destinatárias  finais  do  serviço,  são  consumidoras,  nos  termos  do  art.  2º,  caput,  do
mesmo Código. Nessa linha e de acordo com Súmula n. 608, do Superior Tribunal de
Justiça, incide o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde,
salvo os administrados por entidades de autogestão.

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) a determinado
suporte fático não afasta incidência e análise simultânea de outros diplomas normativos *C
D2

24
79

12
57

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cleber Verde
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224791257700

PL
 n

.2
82

6/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
11

/2
02

2 
17

:1
1:

14
.6

53
 - 

M
es

a



(Lei n° 9.656/1998 e resoluções da Agência Nacional de Saúde Suplementar) e deve ser
compreendida no contexto de diálogo das fontes e não de forma subsidiária.

A limitação da cobertura  do atendimento  de  internação,  nos  casos  de
urgência e emergência, às primeiras 12 (doze) horas, não se mostra legitima: ofende
claramente à dignidade da pessoa humana, ao colocar em risco à vida e à integridade
física do segurado e pôr  o art.  51,  inciso IV, do CDC, que estipula “as  obrigações
consideradas  iníquas,  abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em  desvantagem
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade.

O art. 196 da Constituição Federal - CF assegura que a saúde é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Por sua vez, o art. 197, da CF, determina que “São de relevância pública
as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre
sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente
ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Diante do interesse público que permeia a atividade dos planos de saúde,
a liberdade contratual deve ser contextualizada e compreendida no âmbito de diálogo
das fontes (Cláudia Lima Marques). Necessário se faz a aplicação simultânea da Lei nº
9.656/98,  que  regulamenta  a  prestação  de  serviços  de  saúde  suplementar,  com  o
princípio da dignidade da pessoa humana, os direitos fundamentais à vida e à saúde, e as
normas de proteção ao consumidor.

A conduta do plano de saúde,  ao negar a cobertura de internação em
situação de emergência médica essencial à manutenção de condições mínimas de saúde
do segurado, é abusiva por afrontar a boa-fé objetiva ao frustrar a própria essência do
contrato de plano de saúde.

A limitação da cobertura do atendimento de internação, às primeiras 12
(doze) horas, não se mostra legitima: ofende claramente à dignidade da pessoa humana,
ao colocar em risco à vida e a integridade física do segurado, e viola o art. 51, inciso IV,
do CDC, que estipula “as obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o
consumidor em desvantagem exagerada,  ou sejam incompatíveis  com a boa-fé ou a
equidade.

A  Lei  9.656/98  prevê  prazo  máximo  de  vinte  e  quatro  horas  para  a
cobertura obrigatória de tratamento ou internação em casos de urgência ou emergência
(art. 12 e 35-C).

Neste  sentido,  solicito  o apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação da
presente proposta.

Brasília,       de novembro de 2022.

_________________________________
Deputado CLEBER VERDE
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